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ATOS DO PODER EXECUTIVO

A

 

CÂMARA

 

E

 

-

 

DE

NUTRICIONAL

POÇO,

 

art.

 

Lei

 

e

da

e

a

pública

as

o

de

Segurança

COMSEA

e

 MARCELO

 
FERREIRA

 
DE

 
LIMA

 Prefeito

 

Constitucional
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 478, DE 26 DE JUNHO DE 2026

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO INTEGRAL EM TEMPO

INTEGRAL NO SISTEMA MUNICIPAL DE

ENSINO DE RIACHÃO DO POÇO/PB,

REVOGA A LEI MUNICIPAL NO 418, DE 29

DE NOVEMBRO DE 2023, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

 

O

 

PREFEITO

 

CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO POÇO,

ESTADO

 

DA

 

PARAÍBA,

 

Faço

 

saber

 

que

 

o

 

Poder

 

Legislativo aprovou e eu

sanciono

 

a

 

seguinte

 

Lei;

 

 

CAPÍTULO

 

I

 

DAS

 

DISPOSIÇÕES

 

PRELIMINARES

 

Art.

 

1º

 

Fica

 

instituída

 

a

 

Política

 

Municipal

 

de

 

Educação Integral em Tempo

Integral

 

no

 

âmbito

 

do

 

Sistema

 

Municipal

 

de

 

Ensino de Riachão do Poço,

destinada

 

à

 

garantia

 

do

 

desenvolvimento

 

integral dos estudantes da

Educação

 

Básica,

 

por

 

meio

 

da

 

ampliação

 

qualificada dos tempos, espaços,

oportunidades

 

educativas

 

e

 

experiências

 

de

 

aprendizagem.

 

Art.

 

2º

 

A

 

Educação

 

Integral

 

em

 

Tempo

 

Integral

 

constitui política pública

permanente

 

voltada

 

à

 

formação

 

plena

 

dos

 

estudantes em suas dimensões:

 

I

 

–

 

cognitiva;

 

II

 

–

 

física;

 

III

 
–

 
emocional;

 

IV
 

–
 

social;
 

V – ética; 
VI – cultural;  
VII

 
–

 
ambiental;

 VIII

 

–

 

cidadã;

 
IX

 

–

 

política.
 
Art.

 
3º

 
A

 
oferta

 
da

 
Educação

 
Integral

 
em

 
Tempo Integral observará jornada

mínima

 
de

 
7

 
(sete)

 
horas

 
diárias

 
ou

 
35

 
(trinta e cinco) horas semanais.

 
§1º

 

Integram

 

a

 

jornada

 

escolar

 

os

 

tempos

 

destinados à alimentação, higiene,

acolhimento,

 

convivência,

 

socialização,

 

descanso e demais atividades

educativas

 

planejadas.

 

 

§2º

 

A

 

organização

 

dos

 

tempos

 

escolares

 

deverá respeitar as especificidades

das

 

diferentes

 

etapas

 

da

 

Educação

 

Básica.

 

 

CAPÍTULO

 

II

DOS

 

PRINCÍPIOS

 

Art.

 

4º

 

São

 

princípios

 

da

 

Política

 

Municipal

 

de Educação Integral em Tempo

Integral:

 

 

I

 

–

 

garantia

 

do

 

direito

 

à

 

educação

 

de

 

qualidade social;

II

 

–

 

equidade

 

educacional;

 

III – inclusão e respeito à diversidade;

IV – promoção dos direitos humanos;

V – justiça curricular;

VI – gestão democrática;

VII – sustentabilidade socioambiental;

VIII – valorização das identidades culturais e territoriais;

IX – articulação intersetorial;

X – participação da família e da comunidade;

XI – valorização dos profissionais da educação;

XII – combate a toda forma de discriminação, violência e exclusão.

CAPÍTULO III

DOS OBJETIVOS
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 

Art.
 

23.
 

A
 

composição
 

e
 

funcionamento
 

serão regulamentados por Decreto

do

 
Poder

 
Executivo.

 

 
CAPÍTULO

 

XI

 

DO

 

PLANO

 

MUNICIPAL

 

DE

 

EXPANSÃO

 

DA

 

EDUCAÇÃO INTEGRAL EM

TEMPO

 

INTEGRAL

 

Art.

 

24.

 

O

 

Município

 

elaborará

 

e

 

manterá

 

atualizado o Plano Municipal de

Expansão

 

da

 

Educação

 

Integral

 

em

 

Tempo

 

Integral, em consonância com o

Plano

 

Municipal

 

de

 

Educação,

 

a

 

Resolução

 

CNE/CEB no 07/2025 e demais

normativas

 

federais

 

aplicáveis.

 

 

Art.

 

25.

 

O

 

Plano

 

Municipal

 

de

 

Expansão

 

constitui instrumento oficial de

planejamento,

 

monitoramento

 

e

 

avaliação

 

da ampliação da oferta de

matrículas

 

em

 

tempo

 

integral

 

na

 

Rede

 

Municipal de Ensino.

 

Art.

 

26.

 

O

 

Plano

 

deverá

 

conter:

 

 

I

 

–

 

diagnóstico

 

da

 

rede

 

municipal;

 

II

 

–

 

quantitativo

 

de

 

matrículas

 

existentes

 

em

 

tempo integral;

III

 

–

 

estimativa

 

anual

 

de

 

expansão;

 

IV – metas de atendimento;

V – estratégias de acesso e permanência com equidade;

VI – plano de investimentos;

VII – ações de formação continuada;

VIII – ações de articulação intersetorial;

IX – indicadores de monitoramento;

X – cronograma de execução;

XI – projeção financeira dos recursos necessários.

Art. 27. O Plano será elaborado pela Secretaria Municipal de Educação,

acompanhado pela Comissão Municipal de Educação Integral e submetido

ao Conselho Municipal de Educação para apreciação.  
Art.

 
28.

 
A

 
revisão

 
do

 
Plano

 
ocorrerá

 
anualmente,

 
considerando:

I

 
–

 
os

 
dados

 
do

 
Censo

 
Escolar;

 II

 

–

 

os

 

resultados

 

educacionais

 

da

 

rede;

 
III

 

–

 

a

 

disponibilidade

 

orçamentária;

 

IV

 

–

 

as

 

metas

 

do

 

Plano

 

Municipal

 

de

 

Educação.

 

 

Art.

 

29.

 

O

 

Município

 

garantirá

 

a

 

aplicação

 

dos recursos previstos na

legislação

 

federal

 

para

 

expansão

 

das

 

matrículas em tempo integral,

observadas

 

as

 

regras

 

do

 

FUNDEB,

 

do

 

Programa

 

Escola em Tempo Integral e

demais

 

normativos

 

vigentes.

 

 

CAPÍTULO

 

XII

 

DAS

 

DISPOSIÇÕES

 

FINAIS

 

Art.

 

30.

 

O

 

Poder

 

Executivo

 

regulamentará

 

esta Lei no prazo de até 90

(noventa)

 

dias.

 

 

Art.

 

31.

 

As

 

despesas

 

decorrentes

 

da

 

execução

 

desta Lei correrão por conta

de

 

dotações

 

orçamentárias

 

próprias,

 

observadas as disponibilidades

financeiras

 

e

 

as

 

transferências

 

vinculadas

 

ao

 

Programa Escola em Tempo

Integral

 

e

 

ao

 

FUNDEB,

 

quando

 

cabíveis.

 

Art. 32. Fica revogada integralmente a Lei Municipal no 418, de 29 de

novembro de 2023.

Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO, Estado da

Paraíba, em 26 de junho de 2026.

MARCELO FERREIRA DE LIMA

Prefeito Constitucional
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 

 

 

 

ESTADO DA

 

PARAÍBA

 

PREFEITURA MUNICIPAL

 

DE

 

RIACHÃO

 

DO

 

POÇO

 

GABINETE DO

 

PREFEITO

 

 

DECRETO

 

N°

 

171,

 

DE

 

26

 

DE

 

JUNHO

 

DE

 

2026

 

 

 

DISPÕE

 

SOBRE

 

AS

 

COMPETÊNCIAS,

 

A

 

COMPOSIÇÃO

 

E

 

O

 

FUNCIONAMENTO

 

DO

 

CONSELHO

 

MUNICIPAL

 

DE

 

SEGURANÇA

 

ALIMENTAR

 

E

 

NUTRICIONAL

 

(COMSEA)

 

DE

 

RIACHÃO

 

DO

 

POÇO

 

-

 

PB

 

NO

 

ÂMBITO

 

DO

 

SISTEMA

 

NACIONAL

 

DE

 

SEGURANÇA

 

ALIMENTAR

 

E

 

NUTRICIONAL

 

(SISAN)

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL

 

DO

 

MUNICÍPIO

 

DE

 

RIACHÃO

 

DO

 

POÇO,

 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso

 

das

 

atribuições

 

que

 

lhe

 

confere

 

o

 

art.

 

66,

 

caput, inciso VI, da Lei Orgânica

 

do

 

Município;

 

CONSIDERANDO o que dispõe

 

a

 

Lei

 

Municipal

 

nº

 

467

 

de

 

10

 

de

 

dezembro

 

de

 

2025, que institui o Conselho

 

Municipal

 

de

 

Segurança

 

Alimentar

 

e

 

Nutricional - COMSEA, do município

 

de

 

Riachão

 

do

 

Poço/PB;

 

D E C R E T A:

CAPÍTULO

 

I

 

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1º O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -

COMSEA, órgão de assessoramento imediato à (ao) Prefeito(a) de Riachão do

Poço - PB, integra o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional

– SISAN, instituído pela Lei Nº 11.346, de 15 de setembro, de 2006.

Art. 2º Compete ao COMSEA:

I – organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN Municipal, a

Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, convocada

pelo Chefe do Poder Executivo, com periodicidade não superior a quatro

anos;

II – definir os parâmetros de

 

composição,

 

organização

 

e

 

funcionamento

 

da

 

Conferência Municipal de SAN;

 

III – propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência Municipal de SAN,

 
as

 
diretrizes

 
e

 
as

 
prioridades

 
do

 
Plano

 Municipal de SAN, incluindo

 

os

 

requisitos

 

orçamentários

 

para

 

sua

 
consecução;

IV – articular, acompanhar e monitorar,

 

em

 

regime

 

de

 

colaboração

 

com

 

os

 

demais integrantes do Sistema

 

Nacional

 

de

 

Segurança

 

Alimentar

 

e

 

Nutricional (SISAN), a implementação

 

e

 

a

 

convergência

 

de

 

ações

 

inerentes

 

ao Plano Municipal de SAN;

V – mobilizar e apoiar entidades

 

da

 

sociedade

 

civil

 

na

 

discussão

 

e

 

na

 

implementação de ações públicas

 

de

 

Segurança

 

Alimentar

 

e

 

Nutricional;

 

VI – estimular a ampliação

 

e

 

o

 

aperfeiçoamento

 

dos

 

mecanismos

 

de

 

participação e controle social

 

nas

 

ações

 

integrantes

 

da

 

Política

 

e

 

do

 

Plano

 

Municipal de Segurança Alimentar

 

e

 

Nutricional;

 

VII – zelar pela realização do

 

Direito

 

Humano

 

à

 

Alimentação

 

Adequada

 

(DHAA) e pela sua efetividade e

 

Soberania

 

Alimentar;

 

VIII – manter articulação permanente

 

com

 

outros

 

Conselhos

 

Municipais

 

de

 

Segurança Alimentar e Nutricional,

 

com

 

o

 

Conselho

 

Estadual

 

de

 

Segurança

 

Alimentar e Nutricional e com

 

o

 

Conselho

 

Nacional

 

de

 

Segurança

 

Alimentar

 

e Nutricional relativos às ações

 

associadas

 

à

 

Política

 

e

 

ao

 

Plano

 

Nacional

 

de

 

Segurança Alimentar e Nutricional.

 

IX- elaborar e aprovar o seu regimento interno.

§1°: O COMSEA manterá diálogo permanente com a Câmara Intersetorial de

Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN Municipal, para proposição das

diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança

Alimentar e Nutricional, inclusive quanto aos requisitos orçamentários para

sua consecução.

§2°: Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo

Municipal no prazo regulamentar, a Conferência Municipal de Segurança

Alimentar e Nutricional deverá ser convocada pelo COMSEA.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

MARCELO FERREIRA DE LIMA

Prefeito Constitucional
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